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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, passa a vigorar acrescida do seguinte §4º: 

“Art. 36. ....................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

§4º A carga horária semanal mínima será de dois tempos de aula para 

todos os componentes curriculares, inclusive os referentes às disciplinas 

constantes nos incisos III e IV do caput.” 

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Os sistemas de ensino de todos os entes políticos federativos devem garantir 

a oferta e a qualidade dos componentes curriculares de todos os anos do ensino médio, 

garantindo não somente os conteúdos para a Base Nacional Comum e normas gerais para a 

educação desse segmento do ensino – às quais Estados, Municípios e Distrito Federal devem 

adequar-se e complementar –, mas também o número de aulas suficientes para o 

desenvolvimento adequado dos estudos e das atividades relacionadas aos componentes 

curriculares obrigatórios para todo o território brasileiro. 

Conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei 9.394, de 1996, 

e as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), Resolução CNE/CEB 

2/2012, os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação devem ser organizados de 

maneira a que, no final do ensino médio, o educando demonstre as competências previstas 

para esta etapa da escolarização obrigatória (art. 36, LDBEN), o que deve se dar por meio de 

oferta democrática em igualdade de oportunidades para os todos os educandos, em sintonia 

com os princípios da vida republicana. 

O currículo, enquanto proposta de ação educativa formada por meio da seleção de 

conhecimentos construídos pela sociedade, deve, assim, expressar-se mediante práticas 

escolares que se desdobrem em torno de conhecimentos relevantes e pertinentes, 

permeadas pelas relações sociais, de modo a articular vivências e saberes dos estudantes e 

contribuir para o desenvolvimento de suas identidades e condições cognitivas e 

socioafetivas (art. 6º, DCNEM). A organização curricular do ensino médio é composta por 

duas partes integradas, uma base nacional comum e uma parte diversificada, as quais, em 
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conjunto, garantem tanto conhecimentos e saberes comuns necessários a todos os 

estudantes, quanto uma formação que considere a diversidade e as características locais e 

especificidades regionais (art. 7º, DCNEM). Tal concepção de currículo deve ser concretizada 

em práticas efetivas e ações concretas, para as quais devem ser previstos os espaços e os 

tempos adequados e suficientes. 

As DCNEM reconhecem que é papel da legislação nacional determinar os 

componentes curriculares obrigatórios que devem ser tratados em uma ou mais áreas de 

conhecimento para compor o currículo (art. 9º), devendo os entes políticos em seus 

sistemas de ensino acrescer aos componentes da base curricular nacional comum outros 

componentes curriculares, no formato de disciplina ou não, mas preferencialmente de 

maneira transversal e integradora – a parte diversificada, não os componentes obrigatórios 

nacionais, que digam respeito às suas especificidades regionais (art. 11). As DCNEM afirmam 

a autonomia das escolas em orientarem a definição de um currículo em seus respectivos 

sistemas de ensino por meio da seleção dos conhecimentos, componentes, metodologias, 

tempos, espaços, arranjos alternativos e formas de avaliação, assim como do modelo 

curricular a ser adotado. 

A autonomia prevista de escolas e sistemas de ensino, no entanto, não exclui, nem 

poderia excluir, a exigência da oferta dos componentes curriculares obrigatórios definidos 

na Base Nacional Comum por legislação nacional, não sendo admitida a diluição desses em 

outros componentes. Assim como deve-se garantir o tratamento igual dado pelos sistemas 

de ensino e escolas a todos os componentes curriculares da formação nacional comum, para 

o pleno atendimento ao princípio constitucional da igualdade que deve orientar a relação do 

Estado com todos os cidadãos. 

As escolas, portanto, têm autonomia quanto à concepção pedagógica e à formulação 

de sua correspondente proposta curricular, desde que garantam a qualidade e o 

atendimento às diretrizes nacionais da educação e à formação nacional comum. Os sistemas 

de ensino de todos os entes federativos devem garantir o mesmo tratamento para os 

componentes do currículo que são obrigatórios, em especial aos que integram a Base 

Nacional Comum, seja esse tratamento por disciplinas, seja por formas flexíveis, com 

tratamento interdisciplinar e contextualizado, não sendo admitido senão o mesmo valor e 

oferta efetiva igual a todos os educandos, o que implica necessariamente em fixar carga 

horária mínima de estudos para os componentes curriculares da Base Nacional Comum. 

A importância do ensino médio, consignada em seus objetivos, está em que a ele 

cabe consolidar a formação básica comum nacional, obrigatória para todos os brasileiros, e 

abrir a possibilidade de o indivíduo prosseguir em seus estudos. Tal possibilidade depende 
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atualmente de uma nota no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), que habilite o 

educando a cursar pelo menos um curso superior em ao menos uma instituição de ensino 

superior. Diante de um ENEM unificado nacionalmente, impõe-se a responsabilidade de o 

Estado fixar os componentes curriculares mínimos e o volume horário de estudos de cada 

um. Inviabilizar o oferecimento, em igualdade democrática de oportunidades aos 

educandos, de conteúdos mínimos e carga horária compatível implica não garantir as 

mesmas chances de acesso ao ensino superior para todos. 

As DCNEM (art. 14) fixam a duração mínima do ensino médio em três anos, com 

carga horária mínima total de 2.400 horas, tendo como referência uma carga horária anual 

de 800 horas, distribuídas em pelo menos 200 dias de efetivo trabalho escolar (inciso II). O 

próprio dispositivo estabelece variações (incisos III, IV e VI, a) e exceções (incisos V e VI, b e 

c), mas deixa bem claro que o ensino médio regular deverá contar com uma carga horária 

mínima anual de 800 horas, que, se distribuída no mínimo de dias (200) fixado, resultará em, 

no mínimo, quatro horas diárias, que em regra não pode ser menor, mas pode ser maior que 

isso. Falta ao Estado brasileiro, porém, a fixação de carga horária mínima dos próprios 

conteúdos definidos em legislação nacional a fim de garantir a plena realização de sua 

vontade soberana evitando-se que componentes curriculares da formação nacional comum 

assumam caráter secundarizado, ferindo o princípio da paridade de tratamento que deve 

pautar a oferta de todos os componentes curriculares, contribuindo para a precarização do 

trabalho docente e da formação assimétrica discente. 

Temos pleno entendimento, portanto, que a garantia do efetivo cumprimento dos 

princípios constitucionais do Estado brasileiro e da LDBEN se materializa na oferta dos 

componentes curriculares articulados na Base Nacional Comum com a garantia da carga 

horária mínima e número de aulas suficientes para o desenvolvimento adequado de estudos 

e atividades àqueles relacionados. 

Desse modo, propugnamos a inclusão nas matrizes curriculares de todos os sistemas 

de ensino de, pelo menos, a carga semanal mínima de dois tempos de aula para todos os 

componentes curriculares, inclusive os referentes à disciplina Sociologia no ensino médio. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2015. 

 

Deputado HELDER SALOMÃO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 

ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição; 

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 

todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 

tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11684-2-junho-2008-575857-publicacaooriginal-99168-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 

técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 

habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 

médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:  

I - articulada com o ensino médio;  

II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino médio.  

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio deverá observar:  

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino;  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 

inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma:  

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 

nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 

cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer:  

 a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 

educacionais disponíveis; 

 c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 

pedagógico unificado. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos 

na educação superior.  

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas 

com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho 

após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 

trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
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Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

 

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 

acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.  

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, 

que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames.  

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 

trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.  

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 

educação profissional, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 30 DE JANEIRO 2012 (*) 
 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para 

o Ensino Médio. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 

em conformidade com o disposto no artigo 9º, § 1º, alínea "c" da Lei nº 4.024/61, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos 

artigos 22, 23, 24, 25, 26, 26-A, 27, 35, 36,36-A, 36-B e 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e tendo em vista o Parecer CEB/CNE nº 5/2011, homologado por 

Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 24 de janeiro de 

2011, resolve: 

 

TÍTULO I 

OBJETO E REFERENCIAL 

 

CAPÍTULO I 

OBJETO 

 

Art. 1º A presente Resolução define as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio, a serem observadas na organização curricular pelos sistemas de ensino e suas 

unidades escolares. 

Parágrafo único Estas Diretrizes aplicam-se a todas as formas e modalidades de 

Ensino Médio, complementadas, quando necessário, por Diretrizes próprias. 

 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio articulam-se 

com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica e reúnem princípios, 

fundamentos e procedimentos, definidos pelo Conselho Nacional de Educação, para orientar 

as políticas públicas educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios na elaboração, planejamento, implementação e avaliação das propostas 

curriculares das unidades escolares públicas e particulares que oferecem o Ensino Médio. 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578206&seqTexto=101089&PalavrasDestaque=


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3471/2015 

 

CAPÍTULO II 

REFERENCIAL LEGAL E CONCEITUAL 

 

Art. 3º O Ensino Médio é um direito social de cada pessoa, e dever do Estado na 

sua oferta pública e gratuita a todos. 

 

Art. 4º As unidades escolares que ministram esta etapa da Educação Básica devem 

estruturar seus projetos político-pedagógicos considerando as finalidades previstas na Lei nº 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional): 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino 

Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar a novas condições de ocupação ou 

aperfeiçoamento posteriors; 

(*) Resolução CNE/CEB 2/2012. Diário Oficial da União, Brasília, 31 de janeiro 

de 2012, Seção 1, p. 20. 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática. 

 

Art. 5o O Ensino Médio em todas as suas formas de oferta e organização, baseia-

se em:  

I - formação integral do estudante; 

II - trabalho e pesquisa como princípios educativos e pedagógicos, 

respectivamente; 

III - educação em direitos humanos como princípio nacional norteador; 

IV - sustentabilidade ambiental como meta universal; 

V - indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a 

historicidade dos conhecimentos e dos sujeitos do processo educativo, bem como entre teoria 

e prática no processo de ensino-aprendizagem; 

VI - integração de conhecimentos gerais e, quando for o caso, técnico-

profissionais realizada na perspectiva da interdisciplinaridade e da contextualização; 

VII - reconhecimento e aceitação da diversidade e da realidade concreta dos 

sujeitos do processo educativo, das formas de produção, dos processos de trabalho e das 

culturas a eles subjacentes; 

VIII - integração entre educação e as dimensões do trabalho, da ciência, da 

tecnologia e da cultura como base da proposta e do desenvolvimento curricular. 

§ 1º O trabalho é conceituado na sua perspectiva ontológica de transformação da 

natureza, como realização inerente ao ser humano e como mediação no processo de produção 

da sua existência. 

§ 2º A ciência é conceituada como o conjunto de conhecimentos sistematizados, 

produzidos socialmente ao longo da história, na busca da compreensão e transformação da 

natureza e da sociedade. 

§ 3º A tecnologia é conceituada como a transformação da ciência em força 

produtiva ou mediação do conhecimento científico e a produção, marcada, desde sua origem, 

pelas relações sociais que a levaram a ser produzida. 
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§ 4º A cultura é conceituada como o processo de produção de expressões 

materiais, símbolos, representações e significados que correspondem a valores éticos, 

políticos e estéticos que orientam as normas de conduta de uma sociedade. 

 

Art. 6º O currículo é conceituado como a proposta de ação educativa constituída 

pela seleção de conhecimentos construídos pela sociedade, expressando-se por práticas 

escolare que se desdobram em torno de conhecimentos relevantes e pertinentes, permeadas 

pela relações sociais, articulando vivências e saberes dos estudantes e contribuindo para o 

desenvolvimento de suas identidades e condições cognitivas e sócio-afetivas. 

 

TÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E FORMAS DE OFERTA 

 

CAPÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

 

Art. 7º A organização curricular do Ensino Médio tem uma base nacional comum 

e uma parte diversificada que não devem constituir blocos distintos, mas um todo integrado, 

de modo a garantir tanto conhecimentos e saberes comuns necessários a todos os estudantes, 

quanto uma formação que considere a diversidade e as características locais e especificidades 

regionais. 

 

Art. 8º O currículo é organizado em áreas de conhecimento, a saber: 

I - Linguagens; 

2 

II - Matemática; 

III - Ciências da Natureza; 

IV - Ciências Humanas. 

§ 1º O currículo deve contemplar as quatro áreas do conhecimento, com 

tratamento metodológico que evidencie a contextualização e a interdisciplinaridade ou outras 

formas de interação e articulação entre diferentes campos de saberes específicos. 

§ 2º A organização por áreas de conhecimento não dilui nem exclui componentes 

curriculares com especificidades e saberes próprios construídos e sistematizados, mas implica 

no fortalecimento das relações entre eles e a sua contextualização para apreensão e 

intervenção na realidade, requerendo planejamento e execução conjugados e cooperativos dos 

seus professores. 

 

Art. 9º A legislação nacional determina componentes obrigatórios que devem ser 

tratados em uma ou mais das áreas de conhecimento para compor o currículo: 

I - são definidos pela LDB: 

a) o estudo da Língua Portuguesa e da Matemática, o conhecimento do mundo 

físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil; 

a) o ensino da Arte, especialmente em suas expressões regionais, de forma a 

promover o desenvolvimento cultural dos estudantes, com a Música como seu conteúdo 

obrigatório, mas não exclusivo; 

b) a Educação Física, integrada à proposta pedagógica da instituição de ensino, 

sendo sua prática facultativa ao estudante nos casos previstos em Lei; 

c) o ensino da História do Brasil, que leva em conta as contribuições das 

diferentes 
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culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 

indígena, africana e europeia; 

d) o estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, no âmbito de todo o 

currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História 

brasileiras; 

e) a Filosofia e a Sociologia em todos os anos do curso; 

f) uma língua estrangeira moderna na parte diversificada, escolhida pela 

comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 

instituição  

Parágrafo único. Em termos operacionais, os componentes curriculares 

obrigatórios decorrentes da LDB que integram as áreas de conhecimento são os referentes a: 

I - Linguagens: 

a) Língua Portuguesa; 

b) Língua Materna, para populações indígenas; 

c) Língua Estrangeira moderna; 

d) Arte, em suas diferentes linguagens: cênicas, plásticas e, obrigatoriamente, a 

musical; 

e) Educação Física. 

II - Matemática. 

III - Ciências da Natureza: 

a) Biologia; 

b) Física; 

c) Química. 

IV - Ciências Humanas: 

a) História; 

b) Geografia; 

c) Filosofia; 

d) Sociologia. 

 

Art. 10. Em decorrência de legislação específica, são obrigatórios: 

3 

I - Língua Espanhola, de oferta obrigatória pelas unidades escolares, embora 

facultativa para o estudante (Lei nº 11.161/2005); 

II - Com tratamento transversal e integradamente, permeando todo o currículo, no 

âmbito dos demais componentes curriculares: educação alimentar e nutricional (Lei nº 

11.947/2009, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 

Direto na Escola aos alunos da Educação Básica); processo de envelhecimento, respeito e 

valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a produzir conhecimentos sobre a 

matéria (Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso); Educação Ambiental (Lei 

nº 9.795/99, que dispõe sobre a Política Nacional de Educação Ambiental); Educação para o 

Trânsito (Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro); Educação em Direitos 

Humanos (Decreto nº 7.037/2009, que institui o Programa Nacional de Direitos Humanos – 

PNDH 3).  

 

Art. 11. Outros componentes curriculares, a critério dos sistemas de ensino e das 

unidades escolares e definidos em seus projetos político-pedagógicos, podem ser incluídos no 

currículo, sendo tratados ou como disciplina ou com outro formato, preferencialmente, de 

forma transversal e integradora. 

 

Art. 12. O currículo do Ensino Médio deve: 
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I - garantir ações que promovam: 

a) a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das 

letras e das artes; 

b) o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; 

c) a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao 

conhecimento e exercício da cidadania; 

II - adotar metodologias de ensino e de avaliação de aprendizagem que estimulem 

a iniciativa dos estudantes; 

III - organizar os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação de tal 

forma que ao final do Ensino Médio o estudante demonstre: 

a) domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna; 

b) conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 

 

Art. 13. As unidades escolares devem orientar a definição de toda proposição 

curricular, fundamentada na seleção dos conhecimentos, componentes, metodologias, tempos, 

espaços, arranjos alternativos e formas de avaliação, tendo presente: 

I - as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura como eixo 

integrador entre os conhecimentos de distintas naturezas, contextualizando-os em sua 

dimensão histórica e em relação ao contexto social contemporâneo; 

II - o trabalho como princípio educativo, para a compreensão do processo 

histórico de produção científica e tecnológica, desenvolvida e apropriada socialmente para a 

transformação das condições naturais da vida e a ampliação das capacidades, das 

potencialidades e dos sentidos humanos; 

III - a pesquisa como princípio pedagógico, possibilitando que o estudante possa 

ser protagonista na investigação e na busca de respostas em um processo autônomo de 

(re)construção de conhecimentos. 

IV - os direitos humanos como princípio norteador, desenvolvendo-se sua 

educação de forma integrada, permeando todo o currículo, para promover o respeito a esses 

direitos e à convivência humana. 

4 

V - a sustentabilidade socioambiental como meta universal, desenvolvida como 

prática educativa integrada, contínua e permanente, e baseada na compreensão do necessário 

equilíbrio e respeito nas relações do ser humano com seu ambiente. 

 

CAPÍTULO II 

FORMAS DE OFERTA E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 14. O Ensino Médio, etapa final da Educação Básica, concebida como 

conjunto orgânico, sequencial e articulado, deve assegurar sua função formativa para todos os 

estudantes, sejam adolescentes, jovens ou adultos, atendendo, mediante diferentes formas de 

oferta e organização: 

I - o Ensino Médio pode organizar-se em tempos escolares no formato de séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, módulos, alternância regular de períodos de estudos, 

grupos não seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma 

diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar; 

II - no Ensino Médio regular, a duração mínima é de 3 (três) anos, com carga 

horária mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, tendo como referência uma 
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carga horári  anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em pelo menos 200 (duzentos) dias 

de efetivo trabalho escolar; 

III - o Ensino Médio regular diurno, quando adequado aos seus estudantes, pode 

se organizar em regime de tempo integral com, no mínimo, 7 (sete) horas diárias; 

IV - no Ensino Médio regular noturno, adequado às condições de trabalhadores, 

respeitados os mínimos de duração e de carga horária, o projeto político-pedagógico deve 

atender, com qualidade, a sua singularidade, especificando uma organização curricular e 

metodológica diferenciada, e pode, para garantir a permanência e o sucesso destes estudantes:  

a) ampliar a duração do curso para mais de 3 (três) anos, com menor carga horária 

diária e anual, garantido o mínimo total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas; 

V - na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, observadas suas Diretrizes 

específicas, com duração mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas, deve ser especificada uma 

organização curricular e metodológica diferenciada para os estudantes trabalhadores, que 

pode: 

a) ampliar seus tempos de organização escolar, com menor carga horária diária e 

anual, garantida sua duração mínima; 

VI - atendida a formação geral, incluindo a preparação básica para o trabalho, o 

Ensino Médio pode preparar para o exercício de profissões técnicas, por integração com a 

Educação Profissional e Tecnológica, observadas as Diretrizes específicas, com as cargas 

horárias mínimas de: 

a) 3.200 (três mil e duzentas) horas, no Ensino Médio regular integrado com a 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio; 

b) 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos 

integrada com a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, respeitado o mínimo de 

1.200 (mil e duzentas) horas de educação geral; 

c) 1.400 (mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos integrada 

com a formação inicial e continuada ou qualificação profissional, respeitado o mínimo de 

1.200 (mil e duzentas) horas de educação geral; 

VII - na Educação Especial, na Educação do Campo, na Educação Escolar 

Indígena, na Educação Escolar Quilombola, de pessoas em regime de acolhimento ou 

internação e em regime de privação de liberdade, e na Educação a Distância, devem ser 

observadas as respectivas Diretrizes e normas nacionais; 

5 

VIII - os componentes curriculares que integram as áreas de conhecimento podem 

ser tratados ou como disciplinas, sempre de forma integrada, ou como unidades de estudos, 

módulos, atividades, práticas e projetos contextualizados e interdisciplinares ou diversamente 

articuladores de saberes, desenvolvimento transversal de temas ou outras formas de 

organização;  

IX - os componentes curriculares devem propiciar a apropriação de conceitos e 

categorias básicas, e não o acúmulo de informações e conhecimentos, estabelecendo um 

conjunto necessário de saberes integrados e significativos; 

X - além de seleção criteriosa de saberes, em termos de quantidade, pertinência e 

relevância, deve ser equilibrada sua distribuição ao longo do curso, para evitar fragmentação e 

congestionamento com número excessivo de componentes em cada tempo da organização 

escolar; 

XI - a organização curricular do Ensino Médio deve oferecer tempos e espaços 

próprios para estudos e atividades que permitam itinerários formativos opcionais 

diversificados, a fim de melhor responder à heterogeneidade e pluralidade de condições, 

múltiplos interesses e aspirações dos estudantes, com suas especificidades etárias, sociais e 

culturais, bem como sua fase de desenvolvimento; 
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XII - formas diversificadas de itinerários podem ser organizadas, desde que 

garantida a simultaneidade entre as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da 

cultura, e definidas pelo projeto político-pedagógico, atendendo necessidades, anseios e 

aspirações dos sujeitos e a realidade da escola e do seu meio; 

XIII - a interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a 

transversalidade do conhecimento de diferentes componentes curriculares, propiciando a 

interlocução entre os saberes e os diferentes campos do conhecimento. 

 

TÍTULO III 

DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E DOS SISTEMAS DE ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 

 

Art. 15. Com fundamento no princípio do pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas, no exercício de sua autonomia e na gestão democrática, o projeto 

políticopedagógico das unidades escolares, deve traduzir a proposta educativa construída 

coletivamente, garantida a participação efetiva da comunidade escolar e local, bem como a 

permanente construção da identidade entre a escola e o território no qual está inserida. 

§ 1º Cabe a cada unidade de ensino a elaboração do seu projeto político-

pedagógico, com a proposição de alternativas para a formação integral e acesso aos 

conhecimentos e saberes necessários, definido a partir de aprofundado processo de 

diagnóstico, análise e estabelecimento de prioridades, delimitação de formas de 

implementação e sistemática de seu acompanhamento e avaliação. 

§ 2º O projeto político-pedagógico, na sua concepção e implementação, deve 

considerar os estudantes e os professores como sujeitos históricos e de direitos, participantes 

ativos e protagonistas na sua diversidade e singularidade. 

§ 3º A instituição de ensino deve atualizar, periodicamente, seu projeto 

políticopedagógico e dar-lhe publicidade à comunidade escolar e às famílias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


